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Processo
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Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Comarca de Mossoró
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Classe: SEPARAÇÃO CONSENSUAL 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0822177-37.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCA LUCIA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Vistos etc.

Analisando a inicial e os documentos juntados, verifica-se que a vítima do acidente automobilístico

veio a óbito. No entanto, a exordial pleiteia antecipação de tutela no sentido de que seja realizada perícia de imediato.

Assim, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para em 15 (quinze) dias adequar os pleitos

da inicial, considerando os fatos e a causa de pedir.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.

P.I.

 8 de janeiro de 2020MOSSORÓ/RN,
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AO JUÍZO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ - RIO GRANDE 

DO NORTE. 

 

 

PROCESSO Nº 0822177-37.2019.8.20.5106. 

 

 

FRANCISCA LÚCIA DA SILVA, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por seu procurador infra-assinado, para, com 

fulcro no Art. 321 do CPC, formular pleito de  

 

EMENDA A INICIAL, 

 

Onde, para tanto, oferta as considerações abaixo evidenciadas. 

 

A Autora, por meio de despacho retro, fora instado a manifestar-se de tópicos 

presentes na pela vestibular, são estes:  

 

I – Antecipação de tutela; 

II – Realização de perícia. 

 

DO ESCLARECENDO O EQUÍVOCO  

 

A praxe ocasionou que os pedidos fossem equivocadamente formulados, no 

entanto, são desnecessários ao pleito. 

No tocante ao pedido de Tutela Antecipada, bem como o requerimento de 

Realização de Perícia, requer-se que sejam os pedidos desconsiderados, uma vez que, a 

vítima do Sinistro veio a óbito no acidente em comento, devendo o processo correr na via 

comum, sem a necessidade de antecipação de tutela, e por óbvio, a perícia médica.  
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DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 

Devem-se, portanto, serem considerados os seguintes pedidos com alterações 

necessárias conforme ao direito pretendido: 

 

A) O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, uma vez que o requerente se 

declara pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração anexa e com fulcro nos 

arts 98 e 99 do NCPC; 

B) A CITAÇÃO DA SEGURADORA RÉ, na pessoa do seu representante legal, 

por carta postal, para querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão 

da matéria factual; 

C) A DISPENSA DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO, salvo 

se, na oportunidade, houver realização de perícia médica; 

D) Que seja reconhecida e declarada a condição de hipossuficiência da Parte 

Autora, para, via de consequência, determinar, in casu, a INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA, nos termos do artigo 373, II do CPC; 

E) Bem como JULGADA PROCEDENTE in totum a pretensão em tela, 

condenando a Promovida, em pagar em favor da Parte Autora uma indenização na 

incidência de 100% do valor do sinistro, conforme Art. 3°, I da Lei de n° 6.194/74:, 

acrescidos de juros e correção monetária; 

F) QUE AO FINAL SEJA RECONHECIDO O DIREITO A INDENIZAÇÃO, e 

determinado que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR 

DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data 

em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da 

indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor 

ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

G) Não sendo o entendimento desde juízo o tópico acima, requer, juros e 

correção monetária desde a data do sinistro (Súmula 54 do STJ); 
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H) QUE SEJA DETERMINADO POR ESTE JUÍZO A JUNTADA DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO da ré que negou o pedido de seguro DPVAT. 

I) A CONDENAÇÃO DA DEMANDADA EM CUSTAS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS à base de 20% (vinte por cento) do valor da causa; 

J) PROTESTA PROVAR o alegado por todos os meios permitidos em direito, 

notadamente depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas e juntadas posteriores 

de documentos; 

 

REQUERIMENTOS 

 

Diante disso, havido a Autora sanado a deficiência delimitada, devendo ser 

considerados os pedidos reformulados neste ato, vem pleitear, novamente, o exame dos 

pré-requisitos necessários à propositura da ação e, posteriormente, a citação da Ré. 

             

                Nestes termos, confia deferimento. 

  

Mossoró-RN, 20 de janeiro de 2020. 

 

ABEL ICARO MOURA MAIA 

OAB (RN) 12.240 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0822177-37.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Inicialmente, faz-se necessário destacar que o corrente feito versa sobre pedido de indenização de Seguro DPVAT por
acidente de trânsito que resultou em morte. Desta feita, NÃO há de se falar em designação de perícia médica junto aos Mutirões
de perícia DPVAT, nem perícia simplificada, uma vez que não se trata de pedido de indenização por invalidez permanente, e sim
de indenização por morte.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo
tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que
preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas
as garantias fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e
documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de
perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 15 dias, sob
pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem
remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 3 de abril de 2020.
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DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0822177-37.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Inicialmente, faz-se necessário destacar que o corrente feito versa sobre pedido de indenização de Seguro DPVAT por
acidente de trânsito que resultou em morte. Desta feita, NÃO há de se falar em designação de perícia médica junto aos Mutirões
de perícia DPVAT, nem perícia simplificada, uma vez que não se trata de pedido de indenização por invalidez permanente, e sim
de indenização por morte.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo
tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que
preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas
as garantias fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e
documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de
perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 15 dias, sob
pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem
remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 3 de abril de 2020.
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